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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 80.637.457/0001-40, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 815, 

Centro, Jardinópolis-SC, CEP: 89.848-000, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal SADI GOMES FERREIRA, e 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, com CNPJ/CPF nº 

02.122.913/0001-06, com endereço em Rua Florianópolis, 1448E, 89801-970, Bairro 

Santa Maria, Chapecó-SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

registrar os seguintes preços, em decorrência do Processo Licitatório nº 115/2024, 

Pregão Eletrônica nº 09/2024, homologado em 13/01/2025, e à luz da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.338/2023: 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE HOSPITAIS ESPECIALIZADOS E/OU GERAL PARA POSSÍVEL 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE ALTA COMPLEXIDADE 

INCLUINDO CONSULTAS NAS MESMAS ÁREAS, PARA ATENDIMENTO DE 

PACIENTES NA LISTA DE ESPERA DA UNIDADE DE SAÚDE, RESIDENTES DO 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS – SC. 

 

1) As partes resolvem registrar preços dos seguintes objetos: 

Lote 

01 

JOELHOS   

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNIT. 

1.  Procedimento cirúgico - Artoplastia primária total de joelho com 

implantes de prótese importada unilateral. Devem estar inclusos 

no mínimo uma consulta pré-operatório, uma consulta pré- 

anestésica, até quatro consultas pós operatório ou quanto for 

necessário, até quatro diárias com acompanhante semi-

privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as despesas com material 

médico hospitalar durante a cirurgia e internação, incluso 

órteses, próteses ou qualquer outro material necessário para a 

correta finalização do procedimento, exames de imagem se 

necessário, sessões de fisioterapia durante a internação, um 

hemograma completo, reservas de CHAD (sangue) caso 

necessário, incluso o serviço completo do cirurgião principal e 

equipe, um anestesista. 

20 R$ 29.500,00 

2.  Consulta de avaliação inicial 20 R$ 250,00 
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Lote 

03 

COLUNA   

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNIT. 

5. Procedimento cirúrgico de Coluna - Hérnia de disco torácico e 

lombossacra - Devem estar inclusos no mínimo uma consulta 

pré-operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro 

consultas pós operatório ou quanto for necessário, até quatro 

diárias com fisioterapia durante a internação, um hemograma 

completo, reservas de CHAD (sangue) caso necessário, 

incluso o serviço completo do cirurgião principal e equipe, um 

anestesista. 

4 R$ 32.000,00 

6. Procedimento cirúrgico de coluna - Artrodese lombar (2 níveis) 

unilateral, Devem estar inclusos no mínimo uma consulta pré-

operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro consultas 

pós operatório ou quanto for necessário, até quatro diárias com 

acompanhante semi-privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as 

despesas com material médico hospitalar durante a cirurgia e 

internação, incluso órteses, próteses ou qualquer outro material 

necessário para a correta finalização do procedimento, exames 

de imagem se necessário, sessões de fisioterapia durante a 

internação, um hemograma completo, reservas de CHAD 

(sangue) caso necessário, incluso o serviço completo do 

cirurgião principal e equipe, um anestesista. 

1 

 

R$ 32.000,00 

7. Procedimento cirúrgico de coluna - Artrodese lombar (3 níveis) 

unilateral, Devem estar inclusos no mínimo uma consulta pré-

operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro consultas 

pós operatório ou quanto for necessário, até quatro diárias com 

acompanhante semi-privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as 

despesas com material médico hospitalar durante a cirurgia e 

internação, incluso órteses, próteses ou qualquer outro material 

necessário para a correta finalização do procedimento, exames 

de imagem se necessário, sessões de fisioterapia durante a 

internação, um hemograma completo, reservas de CHAD 

(sangue) caso necessário, incluso o serviço completo do 

cirurgião principal e equipe, um anestesista. 

6 R$ 37.400,00 

8. Procedimento cirúrgico de coluna - Artrodese lombar (4 níveis) 

unilateral, Devem estar inclusos no mínimo uma consulta pré-

operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro consultas 

pós operatório ou quanto for necessário, até quatro diárias com 

acompanhante semi-privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as 

despesas com material médico hospitalar durante a cirurgia e 

internação, incluso órteses, próteses ou qualquer outro material 

necessário para a correta finalização do procedimento, exames 

de imagem se necessário, sessões de fisioterapia durante a 

internação, um hemograma completo, reservas de CHAD 

1 R$ 48.000,00 
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(sangue) caso necessário, incluso o serviço completo do 

cirurgião principal e equipe, um anestesista. 

9. Procedimento cirúrgico de coluna - Artrodese cervical (1 nível) 

unilateral, Devem estar inclusos no mínimo uma consulta pré-

operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro consultas 

pós operatório ou quanto for necessário, até quatro diárias com 

acompanhante semi-privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as 

despesas com material médico hospitalar durante a cirurgia e 

internação, incluso órteses, próteses ou qualquer outro material 

necessário para a correta finalização do procedimento, exames 

de imagem se necessário, sessões de fisioterapia durante a 

internação, um hemograma completo, reservas de CHAD 

(sangue) caso necessário, incluso o serviço completo do 

cirurgião principal e equipe, um anestesista. 

1 R$ 25.625,23 

10. Procedimento cirúrgico de coluna - Artrodese cervical (2 níveis) 

unilateral, Devem estar inclusos no mínimo uma consulta pré-

operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro consultas 

pós operatório ou quanto for necessário, até quatro diárias com 

acompanhante semi-privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as 

despesas com material médico hospitalar durante a cirurgia e 

internação, incluso órteses, próteses ou qualquer outro material 

necessário para a correta finalização do procedimento, exames 

de imagem se necessário, sessões de fisioterapia durante a 

internação, um hemograma completo, reservas de CHAD 

(sangue) caso necessário, incluso o serviço completo do 

cirurgião principal e equipe, um anestesista. 

1 R$ 34.502,77 

11. Procedimento cirúrgico de coluna - Artrodese cervical (3 níveis) 

unilateral, Devem estar inclusos no mínimo uma consulta pré-

operatório, uma consulta pré-anestésica, até quatro consultas 

pós operatório ou quanto for necessário, até quatro diárias com 

acompanhante semi-privativo, taxa de sala cirúrgica, todas as 

despesas com material médico hospitalar durante a cirurgia e 

internação, incluso órteses, próteses ou qualquer outro material 

necessário para a correta finalização do procedimento, exames 

de imagem se necessário, cirurgião principal e equipe, um 

anestesista. 

2 R$ 39.508,00 

12. Consulta de avaliação inicial 16 R$ 216,00 

 

2) Esta ata é vinculada ao edital do Processo Licitatório nº 115/2024, Pregão Eletrônico 

nº 09/2024, homologado em 13/01/2025, e à proposta do licitante vencedor 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, sendo que os casos 

omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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3) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado até o limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 

84 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4) A ordem de classificação dos licitantes registrados preços será respeitada nas 

contratações, sendo que a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 

reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente. 

 

5) Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

o Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

I -  O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua 

proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme art. 82, 

III da Lei Federal nº 14.133/2021; 

II -  O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do 

licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de 

responder ou recusar convocação do Município para assumir o remanescente 

da ata de registro de preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

6) Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato 

decorrente desta deve ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços, 

e terá como prazo de execução: 60 dias. 

I -  O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

II -  O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no 

Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

III -  Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação 

de entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a 

entrega do instrumento por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do 

interessado. 

 

7) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, ocorrendo negociações junto aos fornecedores. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art83
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art89
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7.1) A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais 

como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que 

comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados. 

7.2) O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado 

na licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta 

mais vantajosa. 

7.3) Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

I -  O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

II -  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

7.4) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 

I -  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II -  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação;  

III -  Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8) O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I -  Por razão de interesse público; 

II -  A pedido do fornecedor; 

III -  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

IV -  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 

V -  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

VI -  Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 

(declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; ou 

VII -  For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 

14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 

8.1) O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art178
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art178
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9) Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na 

condição de não participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 

 

10) A GESTÃO DA ATA será feita: 

I - O gestor da ata, designado conforme Decreto nº 6.187/2022, será o Secretário 

da Secretaria de Saúde, Darci Pansera ou quem venha a substituí-lo no cargo. 

 

11) A FISCALIZAÇÃO DA ATA será feita: 

I - A fiscal da ata, designada pela Portaria nº 143/2024, será a servidora pública 

Crisciani Seben. 

 

12) Infrações e penalidades: 

12.1) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências. 

 

12.2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art86%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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Advertência (art. 156, § 2º). I 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave  

Obs. 2: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

Multa de 10% sobre o valor da ata de 

registro de preços.  

 

Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

Impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Jardinópolis-

SC, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

(art. 156, § 4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

Declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 

5º). 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
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Obs. 1: Pode ser aplicada 

cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

 

12.3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -  As peculiaridades do caso concreto; 

III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

II -  Incisos III e IV do item 1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 

ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 

6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
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f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização 

a que se refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 

outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

 

12.5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre 

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

12.8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art160
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12.9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

12.10) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

12.10.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.11) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de 

Jardinópolis-SC, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II -  Pagamento da multa; 

III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

12.11.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021). 

 

13) Matriz de riscos: 

13.1) Conforme matriz de riscos anexo ao processo, constituem riscos a ser suportadas 

pelo CONTRATADA: 

13.1.1) Erro médico (ex: cirurgia em local errado); 

13.1.2) Infecção hospitalar; 

13.1.3) Falta de equipamentos específicos; 

13.1.4) Falta de qualificação da equipe; 

13.1.5) Gasto superior ao previsto; 

13.1.6) Erro de identificação do paciente; 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
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13.1.7) Reação adversa à anestesia; 

13.1.8) Lesão de nervos; 

13.1.9) Hemorragia; 

13.1.10) Infecção de sítio cirúrgico; 

13.1.11) Complicações relacionadas à comorbidades 

13.1.12) Erro de medicação; 

13.1.13) Erro na interpretação de exames; 

13.1.14) Rejeição de próteses ou implantes; 

13.1.15) Interrupção de energia elétrica; 

13.1.16) Equipamentos cirúrgicos defeituosos; 

13.1.17) Reações alérgicas a medicamentos; 

13.1.18) Falha na esterilização de materiais; 

13.1.19) Superlotação no centro cirúrgico. 

13.2) Constituem riscos a ser suportadas pela CONTRATANTE: 

13.2.1) Custos excedente em virtudes de complicações médicas. 

13.3) Caso ocorra algum dos eventos listados no item 13.1 a 13.1.19, a CONTRATADA 

deverá informar o município dentro de 03 (três) dias úteis, detalhando o evento ocorrido, 

incluindo sua natureza, data e duração estimada, bem como as medidas adotadas para 

mitigar o risco, se aplicável, as ações planejadas para cessar os efeitos do evento e o 

prazo estimado para isso, as obrigações contratuais afetadas ou não cumpridas em 

decorrência do evento, além de outras informações relevantes. 

13.3.1) Após a notificação, o município decidirá sobre o ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. A decisão do município poderá incluir a 

isenção temporária da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

contratuais afetadas pelo evento. 

13.3.2) Qualquer isenção concedida não exclui a possibilidade de aplicação das 

sanções previstas na respectiva Cláusula contratual. 

13.3.3) O reconhecimento pelo município dos eventos descritos na Matriz de Riscos, 

anexado ao processo licitatório que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, 

com responsabilidade atribuída exclusivamente à CONTRATADA, não acarretará a 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, sendo o risco suportado 

unicamente pela CONTRATADA. 

13.4) As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força 

maior devem ser comunicadas pelas partes em até 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de ocorrência do evento. 

13.4.1) As partes devem acordar a forma e o prazo para a resolução do ocorrido. 
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13.4.2) As partes não serão consideradas inadimplentes devido ao descumprimento 

contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

13.4.3) Avaliada a gravidade do evento, as partes decidirão, mediante acordo, sobre a 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, exceto se as 

consequências do evento forem cobertas por seguro, se aplicável. 

13.4.3.1) O Contrato pode ser rescindido se todas as medidas para mitigar os efeitos do 

evento foram tomadas e a manutenção do contrato se tornar inviável ou excessivamente 

onerosa nas condições atuais. 

13.4.4) As partes se comprometem a adotar todas as medidas necessárias para 

minimizar os efeitos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

13.5) Os eventos imprevisíveis, ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que 

retardem ou impeçam a execução do contrato e não estejam previstos na matriz de 

riscos deste processo licitatório, serão decididos mediante acordo entre as partes 

quanto à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

14) Esta ata, com indicação dos fornecedores, será divulgada: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 

Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Jardinópolis - SC (www.jardinopolis.sc.gov.br e 

jardinopolis.atende.net);  

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

IV -  Jornal diário de grande circulação local (art. 175, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

V -  Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

 

Jardinópolis-SC, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

SADI GOMES FERREIRA 

Prefeito(a) do Município de Jardinópolis-SC 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

________________________________ 

RODRIGO DALFOVO 

Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
http://www.jardinopolis.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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